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Lei nº 96312017. 

EMENTA; Dispõe sobre a remuneração dos 
servidores do Município de Ferreiros, de 
que tratam as Leis Municipais nº 886, de 11 
de junho de 2014 e 902, de 29 de outubro de 
201.4. :::~ieio,- . 
• ~--C:c" '•~-ilff:: "':_;- 

O PREFEITO D,Oi;:~~ÍP~~,!lE~ft:.!l!IB~q~.1:.g?;iÍt~2~dé'~Suas atribuições legais, faz 
saber que o Poder.Ees.1,s)~1'º7jl~_:?u:\;11~~1onosa;pc~ttJ 

,,'•C: ,. ,'''·,:ccr,- ·· 
;f.#'=:'"'Âo:\> . 

Art. lº. São indenizat{itias"',;'lls"\~!~4,c:~i~ às Gratificações de 
Repr~s.entação dos ~~@fgf~~'.F_.,Í!gÇ~~~0'das fixadas no are. 3' da Lei 
Municipal nº 886. de ft-lÍ!;J~Ô!·Z{llil;'.e ~J}~~J;:Nf'lll11c1pal n" 902, de 29 de outubro 
d2014 ,.,, - 
e , ·a_,:\;.~~c":f'~~}L,2: '):; 

··----- ---··,-.--.----·--·;4,"- 

Art. 2°. Lei entra em vigor na data de, &1~f publicação, com efeitos financeiros a.contar de \ 0 
de junho de 2017. ·-~;,::,~ ... -· s•c· 

Gabinete _do Prefeito do Município de F~.e'ifu"s/PE, em 13 de Junho de 2017. 
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